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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O SERVIÇO DE ALUGUEL DE MÁQUINAS PESADAS 

COM SERVIÇOS DE OPERADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO MUNICÍPIO DE INHANGAPI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES DISCRIMINADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

 

 

TIPO MENOR PREÇO 

ABERTURA DA SESSÃO 

DATA: 13 DE JANEIRO DE 2025. 

HORÁRIO: 09H00MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

ENDEREÇO: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

 
 
 
  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
  

  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

CNPJ: 05.171.921/0001 – 30 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 2024.008.01 PMI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024/PMI 

 

MUNICÍPIO DE INHANGAPI, Estado de PA, torna público para conhecimento dos interessados 

que será realizado PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento do tipo 

“MENOR PREÇO POR LOTE”, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto 

Nº 04/2024, de 24 Janeiro de 2024 e sua Equipe de Apoio, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

Lei Complementar 123/2006, e demais legislação aplicável, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital, destinado ao OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE ALUGUEL DE MÁQUINAS 

PESADAS COM SERVIÇOS DE OPERADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE INHANGAPI, conforme Termo de Referência e demais anexos. 

 

1.1. Constitui objeto do presente edital o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O SERVIÇO DE ALUGUEL DE MÁQUINAS PESADAS COM SERVIÇOS DE 

OPERADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE INHANGAPI, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

 
2.1 – Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos: 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 

DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 27/12/2024 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 08/01/2025 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 13/01/2025 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

09H:00M DO DIA 13/01/2025 (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. DO OBJETO. 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

2.2 – O Edital e seus anexos poderão ser obtidos através dos seguintes endereços eletrônicos: 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 
 

 

3.1. Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 – Lei Geral de Licitações e Contratos; 

3.2. Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e suas alterações posteriores, que institui o Estatuto Da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

3.3. Poderão participar deste pregão eletrônico aqueles que atenderem a todas as exigências deste 

edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, cujo ramo de atividade seja pertinente e 

compatível com o objeto da presente licitação e estiverem devidamente cadastrados junto ao Órgão 

Provedor do Sistema, através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 

3.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.8. Não poderão participar deste pregão: 

3.9. Empresas que não atenderem às condições deste edital e seus anexos; 

3.10. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.11. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.12. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.13. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.14. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.15. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.16. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio 

3.17. Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de INHANGAPI 

do  Pará/Pará; 

3.18. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.19. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.20. Que constem nos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – Conselho Nacional de Justiça – CNJ, Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) – Controladoria Geral da União e Cadastro de 

Inidôneos do TCU. 

 

4.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 

compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva 

através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total 

4. DO CREDENCIAMENTO.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 
  

  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

CNPJ: 05.171.921/0001 – 30 

 

 

transparência dos resultados para os licitantes e a sociedade, através da rede mundial de 

computadores – Internet. 

4.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro e da Administradora do Pregão 

Eletrônico, empresa responsável para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de 

compras eletrônicas. 

4.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site 

www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física 

ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida, terá acesso 

ao portal. 

4.3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.3.2 O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica 

para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.4. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a 

proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no edital, bem como manifestar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 

nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.4.1 O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá 

expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e 

condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito 

e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado. 

4.5. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

5.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

Microempreendedor Individual deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

5.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema até à abertura da sessão pública. 

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.11. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 

após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 2 (Duas) horas. 

5.12. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

5.12.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.13. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o 

Pregoeiro dará sequência ao processo de pregão, comunicando aos fornecedores classificados na 

data e horário definidos no edital. 

5.14. O julgamento das propostas será feito pelo menor valor de acordo com o especificado no 

Anexo I. 

5.15. A licitante deverá prestar garantia de proposta, no valor correspondente a 1% (Um por cento) 

do valor estimado da contratação. 

5.16. Os procedimentos, prazos, condições e modalidades para realização da Garantia da Proposta 

estão definidos conforme os artigos 58 e 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações. 

5.17. O comprovante do recolhimento da garantia para licitar deverá ser apresentado juntamente 

com os documentos elencados que compõem os anexos da Proposta. 

5.18. A prestação da garantia da proposta deverá ser efetuada até o 2º (segundo) dia útil, anterior 

a data da licitação, para que a administração proceda a devida conferencia para a verificação da sua 

regularidade e, emita até o 1º (primeiro) dia útil, anterior a data da licitação, o competente recibo de 

caução. 

5.19. A garantia deverá ser para a Prefeitura Municipal de Inhangapi, conforme o caso: 

a) Caução em dinheiro, deverá ser efetuado deposito/transferência bancária, para a conta da 

Prefeitura Municipal de Inhangapi/PA, Banco do Brasil, AGÊNCIA 0708-0, CONTA 

CORRENTE: 14.669-2 (Caução). O comprovante deverá ser encaminhado para o Email: 

cpl_inhangapi2017@hotmail.com da Prefeitura Municipal de Inhangapi com os seguintes 

identificadores: identificador 01: CNPJ PMI 05.171.921/0001-30. 

b) Seguro Garantia, deverá ser apresentado a apólice no setor de licitações da Prefeitura Municipal 

de Inhangapi ou encaminhado para o Email: cpl_inhangapi2017@hotmail.com. 
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c) Fiança Bancária: deverá ser apresentado a apólice no setor de licitações da Prefeitura Municipal 

de Inhangapi ou encaminhado para o Email: cpl_inhangapi2017@hotmail.com. 

5.20. Independente da modalidade que o licitante escolher deverá encaminhar pelo e-mail 

supracitado o comprovante ou a apólice de seguro garantia para a o departamento de licitações do 

município, que por sua vez respondera com uma declaração de que recebeu os devidos documentos. 

A declaração emitida pelo setor de finanças deverá ser apresentada junto aos documentos de 

habilitação. 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência, mantendo os padrões de qualidade exigido no Termo de Referência, caso apresente 

marca e especificações inferiores a prosta será desclassificada; 

6.1.3. Indicação da marca, modelo; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

6.9. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema quando 

solicitado pelo agente de contratação, apenas pelo licitante vencedor no prazo de até 02 (duas) horas, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
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6.10. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local, indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item (unidade). 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 

(um real). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES  
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 

se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Portal de 

Compras Públicas. 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
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aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.29.1.1. empresas brasileiras; 

7.29.1.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.1.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2H (duas horas), envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará as proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 5.3 deste edital. 

8.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a. contiver vícios insanáveis; 

b. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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d. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.6.1     A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após solicitação 

de pregoeiro. 

8.7. As licitantes que apresentarem propostas de preço e lances inferiores a 50 % do preço 

estimado do edital (item), independente da sua ordem de classificação, deverão no prazo de 24 

horas (momento único) apresentarem viabilidade de preços (composição de custos), o prazo 

será contado, após a fase de lances. 

9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ́́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

9.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

9.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2H (duas horas) sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.14. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.15. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
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procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.18. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.19. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.21. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.22. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

9. DA HABILITAÇÃO  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.7. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2H (duas horas), sob pena de 

inabilitação. 

9.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.11.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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73/2022, art. 39, §4º): 

9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.14. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.15.  Habilitação Jurídica (art. 66 da Lei 14.133/2021): 

9.15.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

9.15.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, ou; 

9.15.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 

9.15.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.15.5. Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios e/ou diretores; 

9.15.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para licitante 

Microempreendedor Individual – MEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, em se tratando de MEI; 

9.15.7. Os referidos documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.16.  Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021): 

9.16.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.16.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

9.16.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

9.16.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente; 

9.16.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal ou distrital do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.16.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.16.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida em data 

não superior a 180 dias da data de abertura do certame. 

9.16.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.17.  Qualificação Econômico-Financeira (art. 69 da Lei 14.133/2021): 

9.17.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão; 

9.17.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercícios e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

quecomprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta. 

 

a) A demonstração da boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE+REALIZÁVEL A LONGO 

PRAZO  

PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO 

PRAZO 

 

SG =  ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A 

LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
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PASSIVO CIRCULANTE 

9.17.3. Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 
9.18.  Qualificação Técnica (art. 67 da Lei 14.133/2021): 

9.18.1. A comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no 

mínimo 01 (Um) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo itens compatíveis com o objeto 

desta licitação. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 

representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função; 

9.18.2. Não serão aceitos os formulários de petição para pedido de revalidação que até o momento 

da abertura de licitação, não tiver sido obtido resposta, exceto a responsável apresentar uma 

justificativa de que processo não foi ainda respondido; 

9.18.3. Toda a documentação apresentada deverá ser correspondente a um único CNPJ salvo no 

caso de tributos e contribuições das filiais, quando, a empresa estiver autorizada a centralizá-los em 

sua matriz ou sede. Os documentos comprovados tal centralização deverão ser fornecidos pelos(s) 

órgão(s) competentes da documentação apresentada. 

9.18.4. Publicação da dispensa do registro e/ ou notificação do produto conforme caso. 

9.18.5. Apresentar certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços 

similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos, por um prazo de 2 (dois) anos. 

9.18.6. A Fiscalização poderá, em qualquer fase do contrato, promover diligências no sentido de 

comprovar a veracidade das informações prestadas pela licitante vencedora, exigindo o seu fiel 

cumprimento por parte da CONTRATADA, sob pena de aplicação das sanções legais. 

9.18.7. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão, na forma eletrônica, com 

fundamento na hipótese do art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da 

proposta de menor preço unitário. 

9.18.8. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira são 

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.  

 

9.19. OUTROS DOCUMENTOS 

9.19.5. Declaração de que possui disponibilidade de recursos humanos, equipamentos e 

infraestrutura, todos em perfeito estado de conservação e funcionamento, para prestação dos 

serviços. Caberá a equipe técnica avaliar a necessidade ou não de vistoria dos equipamentos, 
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ferramentas e da infraestrutura, para fins de comprovação do cumprimento deste requisito. 

 

9.20.  DECLARAÇÕES 

9.20.1. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação e veracidade; (Anexo III) 

9.20.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, 

inciso IV, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. (Anexo V) 

9.20.3. Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7º, da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021. (Anexo VII) 

9.20.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. Art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021. (Anexo VIII) 

 

 

10.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.2. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

10.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2H (duas 

horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual 

(is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

12.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias 

úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DOS RECURSOS  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL DO 

COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16.1. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a 

assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

16.2. A Ata será encaminhada ao fornecedor via email e deverá ser assinada digitalmente pelo 

representante legal ou E-CNPJ da empresa, sendo logo após devolvida no mesmo email. 

16.2.1. O licitante deverá informar em seu cadastro na plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br o e-mail para envio do Contrato/Ata para assinatura 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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eletrônica, com a indicação do nome e CPF do representante legal da empresa constante no 

certificado digital. 

16.3. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços o adjudicatário deverá possuir certificado digital. 

16.4. Decorrido o prazo do item 16.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não efetivando a 

assinatura da Ata, será ele havido como desistente, ficando sujeito às sanções previstas no Edital. 

16.5. A ARP terá prazo de validade de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período desde 

que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

16.4. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de INHANGAPI/PA, 

não está obrigado a contratar com o vencedor. 

16.5. Os órgãos ou entidades não participantes poderão utilizar até 50% dos quantitativos registrados 

na Ata de Registro de Preços decorrente deste certame. 

16.6. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

16.7. Considera-se preço registrado aquele atribuído aos serviços/fornecimento, incluindo todas as 

despesas e custos até à execução do serviço, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 

complementar e outras não especificadas neste edital, mas que incidam no cumprimento das 

obrigações assumidas pela empresa detentora da Ata na execução da mesma. 

 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato. 

17.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

17.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 



 
  

  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

CNPJ: 05.171.921/0001 – 30 

 

 

 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência deste Edital. 

 

19.1. São obrigações da Contratante e da contratada: Exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas em anexo, de acordo com as condições estabelecidas no 2.3 do Termo de Referência. 

 

19.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

19.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

19.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á́ ́́ após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

19.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

19.8. Além do disposto no subitem acima, poderá́ ́́ a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 

18. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20 - DO PAGAMENTO 
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trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e 

justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

19.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar 

os objetivos da licitação; 

X. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21 - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

21.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

21.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

21.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

21.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

21.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

21.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

21.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

21.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, 

até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na 

forma do edital, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema 

Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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participantes e a administração. 

22.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br , sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

22.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente. 

22.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. A Autoridade Superior do município de INHANGAPI poderá revogar este Pregão por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 

ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

23.11.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

23.11.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.12. O Edital e seus anexos está disponibilizado, na íntegra no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço www.inhangapi.pa.gov.br 

23.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I: Termo de Referência 

Anexo II: Modelo de Proposta de preços 

Anexo III: Modelo de declaração de que atendem aos requisitos de habilitação e veracidade 

Anexo IV: Modelo de declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência 

de fatos supervenientes impeditivos da habilitação 

Anexo V: Modelo declaração de reserva de cargos 

Anexo VI: Modelo de declaração de enquadramento como ME ou EPP 

Anexo VII: Modelo de declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da constituição federal 

Anexo VIII: Modelo de declaração de propostas econômicas; 

Anexo IX: Modelo de declaração não parentesco 

Anexo X: Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo XI: Minuta do contrato 

23.15. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 

obtidas pelo e-mail cpl_inhangapi2017@hotmail.com  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cpl_inhangapi2017@hotmail.com
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23.16. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório 

será o da Comarca de INHANGAPI/PA. 

 

 
INHANGAPI, 17 de dezembro de 2024. 

 
 
 

 

Egilásio Alves Feitosa 

Prefeito Municipal 

Inhangapi – Pará 

  



 
  

  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

CNPJ: 05.171.921/0001 – 30 

 

 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TT'R}IO DF RT'FERÊNCIA

DAS CONDIÇÕtrS Gf,RAIS DA CONTRATAÇÀO (art. 6.' XXIII, "a'! e (iF da Lei n.
11.133t2021).

1.1 O presente Termo de Referência (TR) tern por finalidade fornecer elementos necessários e

sgÍlcientes. bascado nos estudos técnicos preliminares. à realização de procedintento licitatór'io para

lbrmalizar alâ de registro de preços (ARP) visando a futura e eventual "CONTRATAÇAO l)E
EMPRESA PARÂ O SERVIÇO DE ALUGUEL DE MAQUINAS PESADAS COM SERVIÇOS
DE OPERADOR. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE INHANGAPI'.
cLrjas especiÍicações e demais condições encontram-se detalhados no presente docurtlento. confbrnte
disposto nos aft. 6". XXIII. "a" e "i" da Lei n. l4.l3l/2021. Lei Complementar 123/2006. e altetaçt)es

posteriores. e demais lcgislação aplicável. de acordo conr tabela abaixo. cont-ormc condiçÔes.

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

2. ruNDÂME§rÀÇÃOn DÍ§CruÇÃO DÀlf-f,cf,§§TDADE DA CONTRATAÇÃO (art.
6', inciso XLI, da I*i n. 1tt.133l2lE1} . .-

2.1 Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade PR-EGÃO. utilizarrdo o

critério de ad.judicação "MENOR PREÇO POR ITEM', de acordo com a Lei n' I 4.133/21

Em face a várias atividades que são desenvolvidas. de complexidade variada visando atender as

demandas do nunicípio.
As várias demandas de serviços e atividade faz com que os quantitativos de maquinas e veículos

Írão suporte as demandas da Prefeitura Municipal, sendo necessários o acréscimo para a realização de

suas tarefas precípuas no atendimento aos munícipes de Inhangapi-PA.

Considerando necessidade de revisão e manutenção das estradas vicinais. recuperação de pontes.

bueiros e diversos outros serviços que serão necessariamente utilizados maquinários pesados neste

rnunicípio. Íica devidamente justificado a necessidade de locação de horas de rnáquinas pesadas para

serem utilizadas nas atividades da Prefeitura Municipal de lnhangapi e recuperação das estradas vicinais

do município.
O município de Inhangapi possui uma extensa malha de estradas vicinais que necessitam de

manutenção coustante para assegurar o transporte de pessoas, bens e produtos agrícolas. Além disso. a

região apresenta frequentes desafios relacionados à drenagem de águas pluviais, alagamentos em áreas

urbanas e degradação de terrenos devido à falta de infraestrutura adequada. Essas demandas inrpactaln

diretamente a qualidade de vida da população e a economia local.

Atualmente. o município não dispõe de equipamentos próprios em quantidade e qualidade

suficientes para atender às necessidades de infraestrutura. A aquisição de novos equipamentos não se

mostra viável devido aos altos custos iniciais e aos gastos recorrentes com manutenção. armazenamento

e treinameÍlto de pessoal. Nesse contexto, a contratação de uma empresa especializada em aluguel de

máquinas pesadai. com disponibilização de operadores qualificados, surge como solução rnais ágil e

economicarnerte vantajosa para atender às demandas do município.

2.2 Nesse sentido, j ustifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em

razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos

serviços demandados, levando em consideração o desgaste natural, Somente para o atendimento

inrediato da demanda. haja vista a conveniência da prestação dos serviços com previsão de seretn de

forma parcelados conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir

o, 
"rrio, 

necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a

evolução significativa do planejamento das atividades de infraestrutura da Administragão.

2.3 A prefeitura deste municipio baseou sua demanda, será executada conforrne ETP, (estudo técnico

preliminar). englobando o detalhamento e necessidade da contrataçâo'
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2.4 A Fundatnentaçào da Contratação c seus quaÍrtitativos encontram-se pornrenorizada ent lirpico

cspecífico dos L,studos Tecnicos Preliminares.

3. ESPECIFICAÇÁOTÍCNICA

3.1 Os ilens ()b.ietos dcsta aqLrisição deverão observar rigorosamente as especificaçtics técnicas

constantes rto Anexo A do presente Ternlo de Retàrência.

4. PRAZODEEXECUÇÃODOCONTRÀTO

4,1 O prazo rJe vigência da contratação é de l2 meses, contados da data do contrato.

4.2 NaLei n )4.13312021(Lei de Licitações e contratos Administrativos) temos (grifamos):

Art. 6'Para os fins desta Lei, consideram-se:

XIll - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado;

4.3 Em que pese o conceito seja aberto quanto ao que seja comum, ao analisarmos a especificação dos

bens demandados verificamos que estes:
. são passíveis de padronização por critérios objetivos de desempenho e qualidade corluns no

mercado correspondente;
. possuem especificações usuais de mercado;
. e possuem disponibilidade no mercado.

4.4 Logo, os serviços a serem prestados classificam-se como sendo serviços comuns. O custo estimado

totâl d;ontratação é de RS 21.197,692,20 (vinte e um milhões, cento e noventa e sete mil. seiscenlos e

noventa e dois reais e vinte centavos).

4.5 Conforme custos unitários apostos, cujo detalhamento do preço encontra-se expresso no mapa de

preços.

5. ESTIMATIYA DE CUSTO/DOíTÁÇÃO

§.r,<*;" /

iwi

s.l A SECRETÁnla of, OBRAS se reserva o direito de exigir modificações (readequações de

quantitativos sem reflexo financeiro) que poderão âcarretaÍ redução ou acréscimo de qr.rantidades de

,..uiçor- s",, alteração do valor contraiual, não cabendo ao contratado o direito a qualquer reclamaçào

ou indenizaçào.

5.2 O valor máximo aceitável para a contrataçâo. estimado com base em orçamento sintetico. importa

enr RS 21.197.692,20 (vinte e um milhões. cento e noventa e sete mil. seiscentos e noventa e dois reais

e vinte centavos)- Aí incluídos todos os insumos necessários para a fiel execução do (s) corltrato(s). lais

como: impostos. seguros. fretes, transporte, tributos, taxas, contribuições fiscais e quaisquer outros que

incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto'

6. RtrQUISITO§'DÂ"&'Y-T§À§AÇÃ0(gr{:§1iXXI§; olínea'd' da Lei r" 14133/2t)

6,1 O requisito básico para Contratâção da Empresa é que ela seja qualificada' e que conste o ramo de

atividade no conlrato sàcial, seja licenciada e autorizada. tendo total competência e capacidade tecnica

para fomecer os serviços de máquinas e caminhões'

à.2 A empresa deverá apresentar as máquinas e os equipamentos em boas condições de uso, as despesas

d""o.."nt., da nlanutenção, lubrificàntes e qualquer outro que afete a operaçào' serão de

responsabilidade do contrâtado. A empresa contratada, deverá tomar todas as medidas de segurança

cabíveis aos serviços que executarão náo arcando a prefeitura com qualquer ônus em caso de acidente.

6.3ossen'içosqueconstituemoobjetodestalicitaçãodeverãoSerexecutadosdeacordoconla
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Apresentar na proposta garantia/validade dos serviços, não podendo ser menor que 90 (noventa)

pela operação.

7. ÀPRESENrA§ÃO,DÀPRí)PO§rÀ:D(,P!§Ç§ r"'

A licitante deverá:
i.t Apresentar proposta de preços e documentações de forma clara e detalhada' citando

especificaçào do. r"us serviços e outras características que permitam identificá-los. anexando-se.

inclusive. quando possível, prospectos em PoÍuguês, sem referência às expressões "similar". de

acordo corn os ,"qritito. indicados no Anexo deste Termo de Referêncial

7.2 Indicar o valor unitário e total de cada item e o valor total da proposta que o licitante se propõe

afonrecer.emalgarismoeporextenso,jáincluídas,discriminadamente.todasequaisquerdespesas
tais como frete, tiras e impàstos, inclusúe o desembaraço alfandegário. dentre outras, observadas as

isençoes previstas na legisÍação, com cotações em moeda corrente nacional e internacional:

T.3lndicaroprazodevalidadedapropostÀquenãopoderáserinferiora60(sessenta)dias
contados da data de sua apresentação:

7.4
dias:

1.5 A garantia prevista para o serviço diz respeito à solução de problemas no que-tange a realizaçào

d" ,e.uiçã qu. não corresionda co* o fim 
"'peiudo, 

bem como todo e qualquer defeito apresentado e

à.ã ini"i. a partir da data do recebimento dàfinitivo, sem ônus adicional para a SECRETARIA DE

OBRAS:

7.6 Qualquer opção oferecida pela firma, que não atenda as especificações contidas no anexo deste

solicitação da contratante (que poderá ser por ordem de serviço ou e-mail) e a orientação/fiscalizaçào

dos técnicos da Prefeitura Municipal de Inhangapi, estando o equipamento disponíve1 no período

conforme necessidade e as condições contratuais, devendo a contratada estar sujeita a fiscalizaçào e

orientação da Prefeitura Municipal. No serviço, bem como na proposta de preço. deverá considerar

também que a Contratada deveráiornecer em até 03(três) dias uteis após a data de solicitação do.serviço.

o maquinario ern referência na área patrimonial da contratante. Para pagamento, será contabilizada a

hora à partir do momento "* qu" ." inicia o serviço no local designado (área patrimonial da

Cont,atunte). não sendo contabilizàdo a hora em função dos deslocamentos até o local da prestaçào do

serviço. bern corno qualquer tipo de interrupção não solicitada pela Administração. ou seja. a medição

se.á àfetuada pelu. i,o.ri efetivamente trabalhadas pelo responsável pela fiscalização dos serviços e

acompanhamento dos empregados da contratante.

6.4 para assegurar u qruiidud" e a eficiência dos serviços contratados, será exigido que a empresa

conlratada atenda aos seguintes requisitos:

Documentação e Regularidade:
. Apresentâr certidões negativas de débitos fiscais. trabalhistas e previdenciários:

r Eitar devidamente registrada nos órgãos competentes para execução dos sen'iços

Capacidade Técnica:
. Comprovar experiência prévia em prestação de serviços semelhantes, por meio de atestados

emitidos por entes públicos ou privados;

o Disponibilizar operadores devidamente habilitados, com cNH e certificações parâ operaçào

segura das máquinas.

Infraestrutura:
o Garantir a manutenção preventiva e corretiva das máquinas durante o período contratual;

. Disponibilizar máquinas em boas condições de uso, com revisões e laudos de inspeçâo

atualizados.
Segurança e Meio Ambiente:

. Adotar práticas de segurança no trabalho. com fomecimento de EPIs aos operadores:

. Cumprir normas ambientais relativas ao uso de combustíveis e disposição de resíduos gerados
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TR. não será levada em consideração durante ojulgamento.

7.7 Não será aceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido e de faturamento mín imo

na proposta.

8. I}OCUMf,NTO§LEGÂI§PA§ÀQUÀUT.rcÀÇÁO?§ENICA

8.1 A comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no míninlo 0 |

(Um) Arestado de cápacidade recnica, emitido por pessoajurídica de direito pírblico ou privado.

comprovando que a iicitante fomeceu ou está fomecendo itens compatíveis com o objelo desta

liciração. O atéstado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo

representante legal da empresa emitente. contendo seu nome, CPF ou RG e sua funçào:

g.2 Não serão aceitos os formulários de petição para pedido de revalidação que aIé o momento da

abertura de licitação. não tiver sido obtido resposta. exceto a responsável apresentar uma

justificativa de que processo não foi ainda respondido:

8.3 Todâ a documentação apresentada deverá ser correspondente a um único CNPJ salvo ro caso de

tributos e contribuições das filiais, quando, a empresa estiver autorizada a centralizá-los em sua

maliz ou sede. Os documentos comprovados tal centralização deverão ser fornecidos pelos(s)

órgão(s) competentes da documentação apresentada

8.4 Publicaçào da dispensa do registro e/ ou notificação do produto conforme caso'

8.S Apresentar certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares

ao objetà da licitação, em períodos sucessivos. por um prazo de 2 (dois) anos'

g.ó A Fiscalização poderá. em qualquer fase do contrato. promover diligências no sentido de

colnprovar a Veracidaàe das informações prestadas pela licitante vencedora. exigindo o seu ÍIel

cumprimento por parte da CONTRATADA. sob pena de aplicação das sanções legais'

g.7 o fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão, na fonra eletrônica. com

fundanrento na hipótese do art. 28, inciso I da Lei n.o 14.1331?021, que culminará com a seleçào

da propo:la de menor preço unitário.

g.8 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira são as

usuais para a generalidade dos objetos' conforme disciplinado no Edital'

9. OUTROSDOCUMENTOS

9.1 Declârâção de que possui disponibilidade de recursos humanos' equipamentos e

infraestrutura, todos em-perfáito estado di conservação e funcionamento. para pÍestação dos serviços'

Caberá a equipe técnica avaliar a necessidade ou não de vistoria dos equipamentos, ferramentas e da

infraestrutuia. para fins de comprovação do cumprimento deste requisito'

IO. PRAZO, LOCÀL E GARANTIA IX}SSERVIçOS

l0.l A locaçào de máquinas pesadas e veículos se dará mediante a disponibilizaçào nas quantidades

relacionadas e nos locais indicados pela CONTRATANTE;
10.2 A CONT RATADA somente ioderá disponibilizar as máquinas e veículos pesados para locaçào

qr^ndo ur«rrirudos por escrito pelà CON.fnAfeNTE. utilizando-se apenas de máquinas pesadas em

perfeito estado de Í'uncionamento, conservação e higiene;

l0'3Asnáquinaspesadasdeverãoestardevidamentelicenciadospelosórgãoscompetentes.Segundo
as norÍnas e Lis de irânsito. regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN;

l0.4AsmáquinaspesadasseràoutilizadosnoregimedequilometragemlivreedeverãoSerentregues
com o resenatório de combustível abastecido em sua capacidade máxima:
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10,5 As máquinas pesadas serão objeto de vistoria, anotando-se na "Ficha de Vistoria", fomecida pela

CONTRATADA. todas as observações sobre seu estado. por ocasião de sua entrega e devoluçào:

10.6 A CONTRATADA deverá apresentar as máquinas pesadas à Comissão de Fiscalização. nos locais

indicados pela PMI. nos dias e horas previamente estâbelecidos pelo rresmo.

10.7 Os locais de entrega das máquinas pesadas serão definidos pela PMI no ato da contratação. cabendo

à CONTRATADA proceder à entrega dos veículos nos locais especificados.

10.8 Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelos custos operacionais relativos à entrega das

máquinas pesadas e os caminhões basculante nos locais indicados pela PMI.
10.9 Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, quaisquer máquinas pesadas e os

caminhões basculantes que não estejam de acordo com as exigências, bem como detenninar prazo para

substituição daqueles eventualmente fora de especificação.

1I. MATERIASASEREMDISPONIBILIZADOS

ll.l. Para a perfcita erecução dos serviços. a Contratada deverá sc utilizar dos cquipamentos.

feramentas e rrtcnsílios necessários. nâs quantidâdes e qualidades necessárias para a rcalizaçâtl dos

serviços. pronrorendo sua substituição quando necessário.

12. DO REAJUSTE

í2.1.1. l)entro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o Indice de

Reajuste exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidâde.

12.2. Nos realustes subsequenÍes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida. Iiquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente. sempre que

este ocorrer.

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reaj uste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. I}O RECEBIMENTO

13.1. O recebimento e a aceitação do serviço licitado dar-se-á por comissão ou servidor responsável-

sendo atestâdos. mediante termo circunstanciado, e serão aceitos:

a) Provisoriamente: no ato da realização do serviço, para posterior verificação da conformidade

do objeto com as especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do termo

de Recebimento Provisório; e,

b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a. paltir da

aisinatura do termo de recebimento provisório e após a verificação de sua compatibilidade com

\ ,ií.4=n /

iwj
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as especificações do objeto desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento

Definitivo assinado pelas Partes.

13.2. O objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com as condiçÔes

deste instrumento e na forma da lei:

13.3, Inexistindo reparos e consertos a serem executados, a Comissão designada. após vistoria nos

serviços em conjuntó com a CONTRATADA, lavrará o Termo de Recehimento Definitivo:

13.4. Sendo constatada qualquer falha pela Comissão de Fiscalização da Contratante, não se dará o

recebimento definitivo, ficando a Contratada obrigada a atender as determinações da Comissão. no prâzo

máxirro de 30 (trinta) dias. Deconido esse prazo, os serviços deverão estar em perfeitas condições para

serem recebidos definitivamente, sendo que. caso assim não estejam, será imputado à contratada a

aplicação da rnulta cominada para o atraso diário nâ conclusão dos serviçÔs, a contar da data da primeira

vistoria realizada.

14. DAS

\ ,iía:::n /
IIEEII
1\§Éll=ll

São responsabilidades da CONTRATADÀ:

14.1. Fornecer o Serviço contratado de acordo com os parâmetros estabelecidos neste TR, atendidos os

requisitos e observadas às norma§ cônstantes neste instrumento:

14.2. Assurnir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais. estaduais e

municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo;

14.3. Declarar. detalhadamente, a garantia dos serviços cotados, contado a partir da data do recebimento

defi n itivo. indicando, inclusive;

14.4. prazo para sanar os óbices, falhas, compreendendo reparos e/ou nova realização de serviço, que

será no máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação efetuada;

14.5. Disponibilização e fomecimento de todos os meios necessários ao saneamento dos óhices

ocorridos;

14.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçÔes

assumidas, inclusive aquelas com deslocâmentos;

1,t.7. Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca dos serviços contratados. sem prévia

autorizaçãoi

l4.S.Responsabilizar-sepelasgarantiasdoserviçoobjeto'dalicitaçãodentrodospadrõesde
certificação de qualidade, i"g.,run'ç4 durabilidade e desempenho, conforme previsto nâ legislação em

vigor.

14.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SECRETÁruA DE OBRAS' ou pelo

órgão participante, durante a vigência do contrato;

14.10. Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.11. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para esta contrataÇão em até

25% (vinte e cinco por cento), nos termos da Lei Federal n' 14 133/21;

l4.l2.AlémdocumprimentofieldetodasasCláusulasdoContratoedasestipulaçõesdosseus
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ANEXOS. a CONTRATADA deverá executar todos os serviços em estrita observância às

Especificações Técnicas descritas nos anexos constantes do presente Termo de Referência e Normas

Técnicas vigentes;

l4.f3.A CONTRATADA obriga-se a executar e concluir os serviços objeto do presente Termo de

Referência. em no máximo até 05 (cinco) dias após recebimento da Ordem de Serviço emitida pela

SECRETÁRIA DE OBRAS e, podendo ser prorrogada por igual período a depender da complexidade

e justificativa para o feito, deixando os locais em perleitas condições, utilizando o mais alto nível da

técnica atual. devendo os serviços ser executados com segurança;

l4.l4.cabe à CONTRATADA prover toda a mão de obra, materiais, máquinas, equipamentos e

ferramentas necessárias à total execução dos serviços objeto deste Termo de Referência' através de

profi ssionais habilitados e qualifi cados;

14.15. A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pelos serviços objeto deste Termo de

Referência e. cousequentemente, responderá civil e criminalmente por todos os danos e prejuízos que

ra execução deles venha, direta ou indiretamente, â provocar ou causar à CONTRATANTE ou a

terceirosi

l4.l6.Todos os empregados da CONTRATADA deverão portar cartão de identificação com fotografia

e apresentâr-se devidamente uniformizados;

l4.l7.A CONTRATADA obriga-se a observar rigorosamente a legislação vigente sobre proteção do

meio ambiente. acâtar as determinações das autoridades competentes bem como respeitar e fazer com

que sejam respeitadas, no tocante, à disciplina e segurança do trabalho, os regulamentos e norÍnas

adotadas na área de execuçào dos serviços:

14.18. Caberá a Contratada o fomecimento de EPI's;

14.19.A CONTRATADA obriga-se a proceder, arcando com as respectivas despesas, a retirada das

instalações, máquinas e equipamentos usados para a realização dos serviços, dos locais de trabalho. após

o término dos serviços. Para tanto, a FISCALIZAÇÃO concederá um prazo, findo o qual ficará com o

direito de p.on,ou". a retirada das máquinas, equipamentos e instalações corto puder e convier.

debitando as respectivas despesas da CONTRATADA;

14.20,A CONTRATADA obriga-se a executar e manter, sob sua responsabilidade e expensas, os

serviços de sinalização e proteção dos locais em que estiver realizando os serviços, assim como sua

posterior remoção:

l4.2l.A CONTRATADA obriga-se a apresentar à FISCALIZAÇÀO, mensalmente, os compro!antes

referentes ao recolhimento dai contribuições devidas à Previdência Social. ficando assegurado à

CONTRATANTE e à FISCALIZAÇÃO, na hipótese de recusa ou fâlta de exibição de tais

comprovanÍes, o direito de sustar o pagamento de quaisquer faturas, até que se cumpra aquela obrigaçào,

,",n p.".1uíro á" uplicação de outras sÃções. Não obstante, ainda que tomadas medidas tais. não caberá-

". 
quu"lqr"r hipótese,-à CONTRATANTE, qualquer responsabilidade previdenciária com relação os

empregados da CONTRATADA:

1.1.22. A CONTRATADA se obriga a apresentar mensalmenÍe relatório dos serviços prestados para o

órgão gerenciador;

14.23.4 CONTRATADA fica responsável, além dos casos previstos em Lei' perante a

CONTRATANTE e terceiros, pelo seguinte:'-a)Pelostiscosdeacidentes-detrabalhojuntoaoseupessoal,bemcomopeloperfeito

funcionamentoemanutençãodetodososseusequipamentoseinstalações'arcandocomas
respectivas despesas;
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b) Observância de todas as prescrições relativas às leis trabalhistas e de previdência social com

relação aos seus funcionários que executarão os serviços previstos neste Termo de Referência.

senáo considerada neste paÍicular, como única empregadora. Para tanto. deverá a

CONTRATADA, respeitar os pisos salariais das categorias envolvidas, homologados pelo

Tribunal Regional do Trabalho (TRT).

C) Todos os encargos e despesas decorrentes de alimentação, estadia, transporte e aloiamento de

seu pessoal, que estiver prestando serviços nos locais de trabalho.

d) Reparo, às suas custas, de quaisquer irregularidades, imperfeições ôu defeitos constatados nos

serviços executados independentemente de qualquer aviso ou notificação da CONTRATANTE

neste sentido, desde que por culpa da CONTRATADA.

e) Indenização por danos e prejuízos, pessoais ou mâteriais, causados a pessoal próprio ou a

terceiros por culpa ou desídia da coNTRATADA, ou em consequência de erros, imperícias ou

negligência própria ou de seus auxiliares, prepostos ou operários sob sua responsabilidade.

desiglados para a execução dos serviços contratados.

f) onus adicionais devido à improdutividade, ociosidade, trabalhos noturnos, domingos e

feriados e chuvas.

14.24.4 CONTRATADA deverá informar e submeter à prévia aprovação, quando do início dos

serviços. a utilização de subcontratadas;

14.25.A CONTRATADA fica obrigada a atender o disposto nas Normas Regulamentadoras do

Ministério do'trabalho, quanto a Segurança e Medicina do Trabalho e a cooperar no que for necessário:

14.26. Prestar. às suas expensas, assistência técnica aos equipamentos instalados. incluindo o

fornecimenro de peças, infraestrutura de veículos. instrumental e laboratório de reparos. mediante

manutenção corretiva e preventiva no decorrer da contratação;

14.27. Garanrir o perfeito funcionamento dos sistemas e equipamentos, de acordo conr as EspecificaçÔes

Técnicas, corrigindo defeitos de fabricação dos equipamentos ofertados na região do Município de

Inhangapi. quando for o caso;

14.28. Em caso de defeitos e/ou manutenção dos equipamentos ofertados, as manutenções e/ou

suústituiçOes dos mesmos deverão ocorrer imediatamente de forma a não comprometer a efetiva

execução dos serviços.

14.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos' devendo

ionipl",r"rta-to., caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto dâ contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. tl. d' da I-ei

n'14.133.de2021.

14.30. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

15. DAS RESPONSABIIJDN)ES DA CIOI\|I-I<A--TANTE

São obrigações da SECR-f,TÁRIA DE OBRAS:

15.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fomecedor possa cumprir suas obrigações dentro das

condições estabelecidas;
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15.2. Rejeitar os serviços cujas especificações não âtendam aos requisitos mínimos constantes neste

Termo de Referência:

1S.3. Acompalhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

15.4. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada. após a efetiva

realização dos serviços e emissâo dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo:

15.5. Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos serviços que compôem

o objeto deste termo;

15.6. Designar I (um) representantes, denominado Fiscal, disponibilizada pela CONTRA] ADÁ' para

de forma pJrmanente, acompanhar a execução das Ordens se Serviços emitidas pela SECRETARIA DE

OBRAS. ao qual compete àcompanhar. fiscalizar. conferir e avaliar o fomecinrento e a execução do

serviço, bem corno dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, detemrinando

o qu" fol. necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados. e os quais de

tudo darão ciência à Contratada:

15.7. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades constantes em cada

serviço, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessáriasi

15.8. Estabelecer norrnas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou reparos nos

serviços que compõem o objeto deste TR;

15.9. Expedir a Ordem de Serviço com projeto para o início da prestação do serviço' contendo

quantitativo dos rnateriais, tipos de materiais e data de entrega da obra;

tS.l0. Solicitar. se for o caso. exames em laboratórios de materiais constantes neste termo de referência.

l5.ll.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante' no caso

do art.93. §2'. da Lei n" 14.133. de 2021

tó. DAEXECUÇÃOfiXISERwÇG

16.f. A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com a Ordem de Serviço emitida pela

CONTRATANTE, conforme cronograma o qual poderá ser alterado de acordo com as necessidades da

SECRETÁRIA DE OBRAS.

16.2. A SECRETÁrua Of, OAneS poderá solicitar à Contratada a realizaçào de serviços em qualquer

dia e horário- sem que haja, para isso, acréscimo nos preços dos serviços

16.3. Nenhum serviço poderá ser executado pela GONTRATADA sem a prévia e expressa anuência da

SECRETÁRIA DE OBilAS, em conformidade com as respectivas Ordens de Serviços.

16.4, A SECRETÁntn pf, OenAS poderáexigir a substituição de qualquer empregado da Contratada.

desde que motivado e fundamentado à pedido e este se refira a execução dos serviços, a qual deverá ser

processada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas'

16.5. A Contratada manterá a fiente dos serviços um engenheiro preposto' que a representará na

"r""rçao 
do contrato, cujos dados pessoais e profissionais deverão ser fomecidos por escrito à

SECR'ETÁRIA DE OBRA-S, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do de contrato.

deveudo aquele acompanhar a execução dos serviços, prestando toda a assistência técnica necessária'

16.6. O fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários à perfeita execução dos

,..uiçor. d"r.rao ser realizadás de acordo com as especificações técnicas definidas neste Termo de

§-
\ ,ría;::n /

rw
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ReÍ'erência

16.7. A Corltratada deverá realizar o serr iço" nos prazos estabelecidos em cada Ordem de Serr iço- sob

pena cle inconer nas disposições previstas na Lei l'1.1i3/21.

17. DAFISCALIZ,AÇÃODOSS§RVIÇOS

17.1. A CONTRATANTE fiscalizará a execução do contrato através de funcionários designados para

esse fim, visando averiguar se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as exigências

contempladas neste Termã de Referência e seus Anexos, reservando-se o direito de rejeitar os serviços

que não atendam a tais exigências.

17.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o

perfeito curnprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da

CONTRATANTE.

17,3. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento

e controle da execução dos serviços e do contrato.

17.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos criterios

previstos nesle Termo de Referência.

17.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de

controle.

17.6, A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada

juntamente com o documento da coNTRATADA (nota fiscal, fatura ou equivalente) que contenha sua
"relação 

detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta' informando

as réspectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca. qualidade e forma de uso.

17.7. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas.

adotando ai providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

17,g. O descurnprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrunlento e na

legislação vigente, poãendo culminàr 
"m 

rescisão contratuâ1, conforme disposto nos da Lei n' 14.133.

de 2021 .

IE. DAS CONDIÇÔE§' PNAUO E FORMÂS DEPAGA}ÍENTO

18.1, O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fisàaiou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratânte atestar

a execução do objeto do contrato.

1g.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, nos termos do AÍ. 90' §21 da Lei no l4'13312021'

18.,1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataÇão, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidagão da despesa, como, por exemplo, obrigação. financeira

fendente, decorrente áe penátiáade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará t:b'.":ti!" 
1ler1t1".i

ôontratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento Inrclar-se-a apos
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a comprovação da regularização dâ situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante'

1g.5, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordenr bancária para

pagamento.

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante de\erá

comunicar aos órgãos iesponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quànto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

18,7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do piocesso administrativo correspondente. assegurada à contratada a anlpla defesa'

1g.g. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9'da
MedidaProvisórianol.04Tl2l,dispensaraapresentaçãodedocumentaçãoderegularidadefiscalou
trabalhista (salvo a comprobatória d'e regulariáade com a Seguridade Social), de forma excepcional e

justificada. no caso de hàver restrição de fomecedores ou prestadores de serviços'

lS.g.Quandodopagamento,seráefetuadaaretençãotributáriaprevistanalegislaçãoaplicável.

18.10. A Contratada regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006. não sofierá u ,"t"nçào tribut:iria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aqueleregime.Noentanto,opagamentoficarácondicionadoàapresentaçãodecomprovação'pormeio
,.1" do"uÀ.nto oficial, de que iaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida l'ei

Complementar.

19. MODEIo DE GESTÁO DO cONrRÀTo (8rt 6., :§Un .{!e. *l' da lei u" 1413,3n»

lg.l.ocontratodeveráserexecutadofielmentepelaspartes,deacordocomascláusulasavençadasc
as norÍnas da Lei n. 14.133. de 2021, e cada partê responderá pelas consequências de sua inexecuçào

total ou parcial (Lei n' 14.133/2021, art. I15, caput)'

lg.2.Emcasodeimpedimento,ordemdeparalisagãoouSuspensãodocontrato.ocronogramade
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lein' 14.13312021. art l15, §5)'

l9.3.Aexecuçãodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadapelo(s)fiscal(is)docontrato'ou
pelos respectivos substitutos (Lei n" \4.13312021, art 117. caput)'

19.4. A Contratante indica como fiscal de contrato o (a) Sr.(a) Nilton Cezar Lopes De Jesus. o qual fica

autorizado a fiscalizar a execução deste contrato'

l9.5.ofisca|docontrâtoanotaráemregistroprópriotodasasocorrênciasrelacionadasàexecuçãodo
contrato. determinando o que for necessãrio para à regularização das faltas ou dos defeitos observados

(Lei n" 14.133/2021, art. ll7, §l').

19,6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das. m.edidas

"onu"ni",t",. 
a situaçáo que demandar decisão ou providência que ultrapasse Sua competência (I,ei n.

14.13312021. art. 117, §2).

19.7. O contratado deveú manter preposto aceito pela Administração' para apresentá-lo na execuçào

do contrato. (l-ei n" 14.13312021, aÍ. I I 8).

l9.8.Aindicaçãoouamanutençãodoprepostodaempresapoderáserrecusadapeloórgãoouentidade.
J"rã" qr. deviàamente justificaàu. d"uàndo u empresá designar outro para o exercício da atividade (tN
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5, art. 44, § I ")

lg.g. o contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas.

no total ou em paÍe. o objeto do óonÍato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes de suà execução áu de materiais nela empregados (Lei n' 14.13312021. art l l9)

19.I0. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em râzão da execução do contrato. e;ão excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhalrerlto pelo contratante (Lei n" 14.1 33/2021, arl' 120)'

19,11.Sornente o contratado será responsável pelos encargos trâbalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resLrltantes da execução do contrato (Lei n" 1413312021, art l2l ' caput)'

lg.12.A inadirnplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nào

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n' ir4.13312021, aÍ. l2l. §l)

1g.13. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

qu" o uio 
"*ig;, 

tal formalidade, id*itindo-r", excepcionalmente. o uso de mensagem eletrônica pâra

esse fim (lN 5/2017. art. 44, §2').

19.14. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser óumpridas de imediato (IN 5/2017, ârt 44, §3")'

19.15. Serão exigidos a certidão Negativa de Débito (cND) relativa a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da-União. o certificadõde Regularidade do FGTS (CRF) e a Cerlidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT).

20. Iro FORO

20.1 Fica eleito o Foro da cidade de lnhangapi, Estado do Pará. com renúncia a qualquer outro. por mais

pri"ir.glJ" que seja para dirimir as qu.itõ"t q" porventura surgirem na execuçào da preserlte

Contrato.

21. DASUBCONTRATAÇÃO

21.1 É- vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem^ â

cessão ou transferência, total ou parcial do contiato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por

nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros-

22. DA ALTERAÇÃO SI,]BJETIVA

22.1 É adrnissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica'

ã"ra" qu" sejam obsenados pela nova pàssoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

fi""úa"- ".lgi""f, 
.";u..uniiàu, as demais 

"iársulu, 
e condições do contratoi não haja prejuízo à

"r,""rça" 
dJob.leto piactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

2s. DO P.AGAMENTO E MErIIÇÔr§

24.1. O pagamento, decorrente do fomecimento do objeto desta licitação' será efetuado mediante crédito

"* l."iu iorrente, no prazo de até 30 (rinta) dias dà execução dos serviços e aprovâção dos serr iços

"*".rtuao.p"tuCo,,issaodeFiscalizaçãojuntamentecomaapresentaçãodarespectivadocumentaçãofiscal. devidamente atestada pelo setor competente'

24.2 As medições serão efetuadas ao final da execução dos serviços, sendo que. a somatória para
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Inhangapi/P4,09 bro de 2024

PES DE JESUS
E OBRÀS

- Parí

conclusão final se dará no último dia útil de cada mês pela Fiscalização que deverá encaminhá-la à

Contratada para emissão da fatura correspondente'

25.3ovalorcorrespondenteacadamediçãoseráobtidocombasenasordensdeServiçoqueserá

"rnltlau 
upO. a verificação do cumprimento' onde constam as.quantidades de serviços executados no

período e'aplicação dos preços unitários da Planilha de Quantidade e Preços da Contratada'

26.4AContratadadeveráapresentarmensalmente,parafinsliberatóriosdopagamentodafatura

"ã.r".pona*t". 
Certidão Negativa de Débito (CND) reiativa a Creditos Tributiírios Federais e à Dívida

Ativa da união. o certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos

Trâbalhistas (CNDT).

24.1 por tratar-se de Registro de Preços, os custos ocorrerão à conta dos Órgãos integrantes da Ata de

R.girtro a" Preços ou 
-que 

tenham concedido autorização para adesão à Ata por parte do C)rgào

Gelenciador, serido obrigatória a indicação da dotação orçamentária antes da celebração do contrato

pelo CONTRATANTE.

ARIO
JOSÉ

EGILASIO 
ALVES 
FEITOSA:32794
843249

Assinado de forma 
digital por 
EGILASIO ALVES 
FEITOSA:32794843
249



ANEXO A

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIOUNDQTDDESCRTçÃO

HORAS19200BA BASCULANTE _ T 16M"
1

HORAS48001 2M'NTE ÍRUCKBABA CUS2
HORAS14400CAi/lIN TOCO3
HORÂS2400ESPARGIDORCAMIN
HORAS24001 TO3 N[/1o UNCKNHcAtvt I5
HORAS2400o tvtuNcK - 15 TONCAMI6
HORÂS48007 CAÍvllN 20 L000CA AC DAI OEPo PI

HORAS7200DIANTEtv]E2022PCABL NI DUE4X4ETE ID SEEICAM HN ON8
HORAS4800MOÍONIVELADORA PATROLI
HORAS7200NICAMEP10
HORAS4800ULICAESCAVADEIRA - HI11
HORÂS7204RETROESCAVADEIRÂ . PNEU12
HORAS7200RO LO COMPACTADOR. LISO13
HORAS14400DE CARNEIROROLO COI\iIPACTADOR14
HORAS2404ROLO PNE CO15
HORAS480016 TRATOR DE ESÍEIRA

14400 HORASTRÂT ED OOCV1NP CEUS GRAOMDEOR
HORAS2404VIDRO-ACABADORA18
HORAS2400PRANCHA19
HORAS2400CAIVIIN TRUCK20
HORAS2404TRUCK CARGA SECACAI,lIN21
HORAS2440IOCO CARGA SECACAMIN22

TOTAL

IÍEM

ffi
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 2024.008.01 PMI  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024/ PMI 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 
Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo 

SIMPLES? (Sim/Não) 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail para 

assinatura digital: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

       

 

Valor total por extenso: ( ............... ) 

 

• Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no 

edital deste pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 

qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e 

estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim 

como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total 

responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta. 
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• Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas relacionadas com 

o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, 

previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e 

outras despesas decorrentes de exigência legal. 

 

• Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi 

elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 

de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 

• Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Local e data. 

 

 

(Assinatura do Representante Legal pela 

Empresa) Nome/Cargo e Carimbo 

CNPJ 
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ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDEM AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E VERACIDADE 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° XXX/2024/ 

PMI-SEMUSS PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024/ PMI 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI/PA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO 

CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM 

CEP], declara, nos termos do art. 63, i da lei nº 14.133/2021 que atende aos requisitos de habilitação, 

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 

299 do Código Penal. 

 

 

 

INHANGAPI/PA, em  de  de 2024 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° XXX/2024/ 

PMI-SEMUSS PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024/ PMI 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI/PA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO 

CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM 

CEP], declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que 

acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação 

apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem 

integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente. 

 

 

 

 EM,  DE  DE 2024. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CNPJ/CPF) 
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ANEXO V 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 

PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° XXX/2024/ 

PMI-SEMUSS PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024/ PMI 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI/PA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO 

CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM 

CEP], declara, nos termos do art. 63, IV, da lei nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 

 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 

299 do Código Penal. 

 

 

 

INHANGAPI/PA, EM  DE  DE 2024 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CNPJ/CPF) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE) 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 

XXX/2024/PMI-SEMUSS  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXX/2024/PMI 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI/PA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO 

CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM 

CEP, declara, para fins do disposto no edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da lei, que esta empresa, na presente data, está enquadrada como ME/EPP/COOP da lei 

complementar n.º 123/2006 e suas posteriores alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência, declara, ainda, que a empresa está excluída 

das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da lei complementar supracitada. 

 

POR SER VERDADE, ASSINO A 

PRESENTE. LOCAL/DATA,  DE 

 DE 2024. 

 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA 

EMPRESA) (NOME/CARGO E CARIMBO CNPJ) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 

XXX/2024/PMI-SEMUSS  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXX/2024/PMI 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI/PA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO 

CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM 

CEP, Declara, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 

7º, da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )1. 

 

 

 

LOCAL/DATA,  DE  DE 2024. 

 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA 

EMPRESA) (NOME/CARGO E CARIMBO CNPJ) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROPOSTAS ECONÔMICAS 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 

XXX/2024/PMI-SEMUSS  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXX/2024/PMI 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI/PA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO 

CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM 

CEP], declara nos termos do art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que a 

proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, conforme 

 

 

 

LOCAL/DATA,  DE  DE 2024. 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA 

EMPRESA) (NOME/CARGO E CARIMBO CNPJ) 
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 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTENSCO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 

XXX/2024/PMI-SEMUSS   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

XXX/2024/PMI  

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHANGAPI/PA 

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 

[CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº 

[NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO 

CIVIL DO REPRESENTANTE], não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam 

servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, bem 

como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, reta e colateral e, por afinidade até o segundo grau, de 

agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

 

LOCAL/DATA,  DE  DE 2024. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA 

EMPRESA) (NOME/CARGO E CARIMBO CNPJ) 
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ANEXO X 

 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 

2024.008.01/PMI 

PREGÃO ELETRÔNICO –SRP - Nº 007/2024/PMI 

ARP – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024/PMI 

 

O MUNICÍPIO DE INHANGAPI, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

xxxxxx, INHANGAPI, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, 

devidamente representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeita Municipal XXXXXXXX, brasileiro, 

casado, portador do RG nºXXXXXXXX e do CPF nºXXXXXXXXXX, residente e domiciliado 

nesta cidade de INHANGAPI Estado do Pará, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, 

institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 007/2024/PMI, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, cujo objeto é a o registro de preços para futura e eventual XXXXXXXXXXXXXXXX, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, deste Município, processada nos 

termos do Processo Administrativo nº. 2024.008.01/PMI, o qual se constitui em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, à luz da Lei 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, lei, e 

alterações posteriores, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

1.1 - A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no preâmbulo e 

órgãos participantes: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 

2.2 - A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE 

ALUGUEL DE MÁQUINAS PESADAS COM SERVIÇOS DE OPERADOR, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE INHANGAPI, cujas especificações, 

preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio 

do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES. 

2. DO OBJETO 
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Empresa: XXXXXXXXXXXX; C.N.P.J. nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida à 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (XXX) XXXX-XXXX, 

representada neste ato pelo Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXX, C.P.F. nº XXX.XXX.XXX-XX, 

R.G. nº XXXXX SSP XX. 

 

3.1. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 

procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 

integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 

totalmente observados e cumpridos: 

 

3.1. Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais 

de execução do objeto. 

 

3.2. Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s) (docs.). 

 

3.3. Processo nº 2024.008.01/PMI, referente ao Pregão Eletrônico nº 007/2024/PMI. 

 

 

4.1. Fica FORMALIZADO, com á presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(s) 

interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo 

REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR 

ITEM DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021. 

 

4.1. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do 

titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, 

observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

 

4.2. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação 

do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua 

proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 

 

4.3. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular 

da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 

 

4.4. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a 

ARP ser republicada para fins de eficácia. 

3. FORNECEDORES REGISTRADOS 

4. CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 
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5.1. A presente ARP tem vigência de 12 MESES, contados a partir da data da sua publicação, 

podendo ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 

5.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação 

da vantajosidade dos preços. 

 

5.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 

partes nos autos de gestão da ARP. 

 

5.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no item 

11.1. deste documento. 

 

7.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

 

7.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 

cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela 

decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas 

previstas no do Termo de Referência anexo. 

 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 

gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 

14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

 

7.2. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 

fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

 

7.3. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a 

aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa 

formal. 

 

74. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

5. VIGÉNCIA DA ARP 

6. VÍNCULOS DA ARP 

7. ADESÃO DE ORGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 
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7.1. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 

competente, encaminhado para o e-mail institucional cpl_inhangapi2017@hotmail.com no qual 
deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a 
concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

 

7.2. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 

possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, 

quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados no item 6.4 desta ARP, sempre por 

intermédio de despacho fundamentado. 

 

7.3. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os 

seguintes, requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU: 

 

7.4. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado 

para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

7.5. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado 

para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem; 

 

7.6. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na 

licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão 

totalizar mais que R$ 100 mil. 

 

7.7. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 

adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 

justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 

propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 

82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

 

7.8. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública 

não participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes 

os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

 

7.8.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade 

do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo 

interessado e ainda vigente a ARP. 

 

7.8.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 

 

7.9. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 

aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS corridos, contados da 

contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 
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7.10. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 

descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções 

aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados 

no Edital e seus anexos. 

 

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 

inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, 

como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

 

8.5. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 

sua vigência; 

8.6. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna 

do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de 

ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando 

providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento 

fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU; 

 

8.7. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 

entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, 

valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão; 

 

8.9. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 

preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem 

como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e 

às entidades participantes; 

 

8.10. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 

descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 

obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

8.11. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 

aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por 

descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 

8.12. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

 

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 

8. ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

9. ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 
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9.2. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a 

fim de utilizá-la de forma correta; 

9.3. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando 

ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou 

cancelamento; 

 

9.4. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os 

quais solicitou participação no certame; 

 

9.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 

ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do 

particular; 

 

9.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

10.1 O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

 

10.4. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 

fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 

sua respectiva proposta de preços, ressalvada prova idônea da ocorrência superveniente de fato 

impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 

execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

 

10.5. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 

desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR; 

 

10.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 

CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

 

10.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 48 horas, documentação de habilitação 

e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

 

10.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 

de homologação do procedimento licitatório; 

10. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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10.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

 

10.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato; 

 

10.11. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas 

na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

 

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento 

e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, 

bem como, em forma de extrato, no diário oficial do órgão. 

 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua 

vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet site inclusive com a íntegra da ARP e 

alterações posteriores. 

 

12.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão ou supressão, 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 

decorrente, nos termos da Lei 14.133/21. 

 

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 

sujeitas às sanções administrativas previstas no item 21. do edital, sem prejuízo de outras previstas 

em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

 

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 

de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 

próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

 

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM, por iniciativa do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

 

14.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

11. PUBLICIDADE E DUVULGAÇÃO 

12. ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA ARP 

14. CANCELAMENTO / REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 
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14.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

14.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021; 

 

14.1.4. Por iniciativa do próprio titular do registro ou por razões de interesse público, desde que 

apresente solicitação formal, bem como haja comprovação de situação que impossibilite o 

cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

14.4. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas. 

 

14.11. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá 

ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da 

autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 

cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

 

14.12. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 

sanção administrativa ao titular do registro. 

 

14.13 O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 14 desta ARP não poderá 

ser aceita em prejuízo ao interesse público. 

 

15.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 

particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto nº. 1.191/2022. 

                                                                                                 

 

                                                                                         INHANGAPI-PA, ___ de de 2024 

 

 

 

 

 

 

  

15. DISPOSIÇÃO FINAIS 
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ANEXO XI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 2024.008.01/PMI  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024/ PMI 

MINUTA DO CONTRATO __/2024/ PMI 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024/ 

PMI-SEMUSS, - QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE INHANGAPI, POR INTERMÉDIO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE 

INHANGAPI – PA, E A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

MELHOR SE DECLARA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE INHANGAPI, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na 

xxxxxx, INHANGAPI, Estado do Pará, inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, 

devidamente representada neste ato pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal XXXXXXXX, brasileiro, 

casado, portador do RG nºXXXXXXXX e do CPF nºXXXXXXXXXX, residente e domiciliado 

nesta cidade de INHANGAPI Estado do Pará, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, 

institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número XXX/2024/PMI-SEMUSS , do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a o registro de preços para futura e eventual 

XXXXXXXXXXXXXX, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, deste 

Município, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 2024.008.01/PMI, o qual se 

constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da Lei 14.133/2021, de 01 de 

abril de 2021, lei, e alterações posteriores, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente Instrumento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O SERVIÇO DE ALUGUEL DE 

MÁQUINAS PESADAS COM SERVIÇOS DE OPERADOR, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE INHANGAPI, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta  vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. Objeto da contratação: 

 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO VEÍCULOS MARCA. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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VALOR TOTAL DOS ITENS R$ ( ). R$ ( ) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato, com início na data de .........../......../. e 

encerramento em .........../........./. ... , podendo ser prorrogado nas mediações do termo da lei de 

licitações n° 14.133/2021. 

 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (. ). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

5.1. A entrega dos serviços deverá ocorrer conforme cronograma contados a partir da data de 

recebimento da ORDEM DE COMPRA, nos endereços previamente indicados, sempre dentro do 

município de INHANGAPI/PA. 

 

5.2. A aquisição será de forma parcelada, conforme a necessidade de cada Secretaria. 

 

5.3. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços nas quantidades discriminadas em Ordem de 

Fornecimento, conforme as especificações contidas neste Termo; 

 

5.4. As quantidades do serviço dos objetos deste Termo de Referência que vierem a ser adquiridas 

serão definidos na respectiva Ordem de Fornecimento; 

 

5.5. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, nos serviços deverá ser substituído, e refeito, 

por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 5 (cinco) dias úteis, não consideradas como 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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prorrogação do prazo de entrega; 

 

5.6. Para cada pedido de fornecimento do objeto contratado feito pela Contratante, a 

CONTRATADA será responsável por todo e qualquer ônus decorrente da entrega, inclusive o frete 

ou transporte até o endereço da Contratante, tantas vezes quantos forem necessários, conforme a 

necessidade da Administração. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo o 

Município de INHANGAPI, responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o 

fornecimento; 

 

5.7. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a 

respectiva e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o 

efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 

 

5.8. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que 

não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus 

para a administração pública. 

 

CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

1.2. 6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

7.1. O pagamento será realizado no prazo de até́ ́́ 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

7.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº  

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais. 

 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

7.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais ou ao SICAF, a situação de irregularidade 

da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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7.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 

de 2018. 

 

7.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

7.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

 

7.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

7.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

 

1.3. 8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

 

8.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

8.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

8.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

 

8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá- lo na 

execução do contrato. 

 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

 

9.24. Cumprir os horários dos serviços do objeto deste contrato estabelecidos pela CONTRATANTE. 
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9.25. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que 

vierem a surgir da contratação; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

10.1. São obrigações do Contratante: 

 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, quando for o caso. 

 

10.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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ou subordin ados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a 

frustrar os objetivos da licitação; 

X. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

1.4. 11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

1.5. 11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINSÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
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12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 

6º, XXIII, alínea 

“f”) 

 

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
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e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

1.6. 16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

16.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

16.3.1. A Contratante indica como fiscal de contrado o (a) Sr.(a)  , inscrito no CPF nº 

 , o qual fica autorizado a fiscalizar a execução deste contrato. 

16.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

16.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

16.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução 

do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

16.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

16.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

 

16.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

16.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

16.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º) 

 

16.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

1.7. 16.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

16.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 
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e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (art. 92, §1º) 

 

1.8. 17.1 Fica eleito o foro da Comarca de INHANGAPI/PA, para dirimir para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 

(três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 

 

 

INHANGAPI/PA, de  de  . 

 

 

 

 

 

 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

FIRMA............................................................................... 

C.N.P.J. nº 

XXXXXXXXXXXXXX 

FULANO. ........... Representado 

CONTRATADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

		2024-12-26T14:56:41-0300
	EGILASIO ALVES FEITOSA:32794843249




